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DECISÃO DE RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.110/2024 

 

 

  

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa ALUGCLIN COMÉRCIO LTDA, com 

fulcro no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021, por intermédio de seu representante legal, 

tempestivamente, contra os termos a decisão desta pregoeira que habilitou a empresa 

EMPROMED COMERCIAL LTDA, para o Item 13 no Pregão Eletrônico n.º 90.110/2024.  

 

I -           DOS FATOS 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90.110/2024, com base no Edital, foi aberta a 

fase de recursos, tendo sido apresentada intenção/proposição tempestivamente, pela empresa 

ALUGCLIN COMÉRCIO LTDA, contra a decisão da pregoeira que classificou a empresa 

vencedora para o ITEM 13, a empresa EMPROMED COMERCIAL LTDA, que foi aceita por esta 

Pregoeira e a equipe de apoio após análise e laudo do catálogo pela equipe técnica.  

 

II -          DO RECURSO 

A Recorrente, também tempestivamente, apresentou, por meio do Sistema Compras.gov.br 

recurso pedindo a reconsideração da decisão conforme as considerações apresentadas abaixo: 

Processo de Recurso digital nº 46.977/2024, referente ao Processo Licitatório nº 
10.704/2024, REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de 
empresa especializada para o fornecimento de Nutrição Enteral e Suplemento 
Alimentar, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital 
Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Programa Melhor em Casa, pelo período de 01 
(um) ano. 
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A recorrente suscintamente alega que o produto vencedor não está em conformidade com as 

exigências determinadas pelo edital, ou seja, o produto vencedor, o NUTRIDRINK COMPACT 

125ML, fabricante Danone, não possui a quantidade de caloria solicitada em edital. Tal produto 

apresenta apenas 2.4Kcal/ml, comprometendo assim o tratamento do paciente que deste 

necessitar. 

 

III -        DAS CONTRARRAZÕES  

A Recorrida, por meio do Sistema Compras.gov.br, NÃO apresentou suas contrarrazões.  

 

IV -   DAS DILIGÊNCIAS 

Por todo o exposto, tendo em vista que as alegações são de cunho estritamente técnico, 

encaminho o presente processo, na forma que dispõe o artigo 168, parágrafo único da Lei 

14.133/2021 e o subitem 26.11 do edital do Pregão Eletrônico nº 90.110/2024, para 

pronunciamento de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado, e após, caso julgar 

necessário, à Procuradoria Geral do Município para análise dos aspectos jurídicos recorridos, a 

fim de subsidiar a decisão desta pregoeira. 

 

V-        DA ANÁLISE TÉCNICA 

Após análise, o setor técnico da Secretaria de Saúde, opinaram pelo acolhimento em parte 

das alegações apresentadas pela recorrente, informando que os produtos Nutridink Compact 

125ml e Nutren Ultra125ml não atendem ao descritivo solicitado, tendo em vista, que ambos 

possuem menos do que 3,2 kcal/ml, valor este calórico exigido no descritivo.  
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VI -  DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133/2021, subsidiada pela manifestação do setor técnico da 

Secretaria Municipal de Saúde, sem nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso interposto pela 

empresa ALUGCLIN COMÉRCIO LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 90.110/2024, no mérito, DOU PROVIMENTO, pela inabilitação da empresa recorrida 

EMPROMED COMERCIAL LTDA e retorno da fase de seleção do fornecedor, a fim de realizar 

novo julgamento/habilitação, das empresas subsequentes, respeitada a ordem de classificação 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br.  

 

 

Atenciosamente. 

 

 

Nova Friburgo, 13 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Fernanda Medeiros Rodrigues 
Pregoeira – Comissão de Pregão III 

Matricula: 468.036 
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